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PROJETO-LEI ~1 . 51/81 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

DiapÕe aobre a abertura te Créü- ' 

to E9pecial. no nl.or ie rzt 1.000.000 

,..1 00 (Hwl JdilbÃo ie Cruzeiros) . 

J. Câmara Municipal àe ~. Eataio io Pará, estatui e 

eu, Prefeito l4micipal te ~. •anciono a aeguinte Leia 

ut. lQ - :rica o Poier ExecutiTO Municipal ie Uuá, au­

torisaio a abrir o corrente a:erc!cio financeiro , o Créiito Fillpecial no n­
lor àe Q-$-1:000. 000,00 (Bwa Milhão àe Cru.sei.roa) , àeatinat.o à Concluaão te 

- ~piche 1&lnicipal • 

Parágrafo lfnico - O eréiito Papecial àe que trata o Cap 

pút teate artigo, obeiecerá a seguinte classificação funcional. programáticas 

2008.16070212. 019 - MUUTDÇIO DO SETOll DE TlWfSPO:aTE 

4. 0.0 .0 - DF.sPES.lS DE CJ.PITil 

4.1 .0 . 0 - I1'TESTIMEITOS 

4.1 .1 .0 - OBRAS ~LICAS - COICLUSIO Dll WJIAPICHE MUlfICIPAL •••••• 

Cr • ••••••••••• •• •••• • •••••• •••••••••••• i.000.000,00 

TO'?AL. • • • • • • • • •• • • • • • • • • • •• , • • • • • • • • • • • • • ~2~120 

Art. 21 - Qa recuraoa neceasárioa à execução io presea -· te Projeto-Lei, tecorrêo ias àiaponibiliid.ea Financeiras to Munic:Ípio, ne! 

te exercício . 
/ .Art. 32 - Eate Projeto-Lei entrará em Yigor, &partir ' 

te aua Plblicação, reTogaias aa iiapoai9Õea em contrário . 
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ie 1. 981. 

Prefeito ~nicipal • 


